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LEI COMPLEMENTAR N° 097/2018, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

Altera dispositivo da Lei Complementar Municipal nº 
093, de 31 de julho de 2018, que institui o Programa 
de Recuperação Fiscal – REFIS Chopinzinho 2018 
alterada pela Lei Complementar n° 096/2018, de 05 de 
outubro de 2018. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

L E I: 

Art. 1º. Esta Lei altera dispositivo da Lei Complementar Municipal nº 093, de 31 de julho de 

2018, que institui o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS Chopinzinho 2018 e da Lei n° 

096/2018, de 05 de outubro de 2018.  

Art. 2º. O art. 7°, da Lei Complementar Municipal nº 093, de 31 de julho de 2018 alterada pela 

Lei Complementar n° 096/2018, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 7º O prazo para adesão ao Refis Chopinzinho 2018, encerra-se impreterivelmente em 27 de 

dezembro de 2018.” 

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.    

 
 GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 07 DE NOVEMBRO DE 2018. 
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